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GABlN!T! DO PiUFUTO 

LEI N2 1 989, IlE 24 DE AGOSTO DE 1 978.-

Autoriza abertura de crédito suplementar 

a Comissão Central de Esportes de Assis. 

O }1REFEITO LO li'ITJNICÍPIO DE ASSIS: 

Faço saber que a Câmara Municipal aprova e eu sanciono 

a seguinte lei: 

Artigo 12 - Fica o J�xecL1ti vo lILmicipal auto rizado a proceder a abe_! 

tura de um crédito adicional, no valor de Cr$9o.ooo,oo -

(noventa mil cruzeiros), suplementar a seguinte dotação 

orçamentária da Administração Direta - Prefeitura 1,Tuni-

cipal de 

2. 

2.07 

08 

08.46 

Assis, a saber: 

G ABIIrnTE DO :Í'REFÉI TO E DEPENDtrWIAS --���� -----------� 

Coordena doria de Educação Física, Espor

tes e Tl.ll'ismo 

E ducação e Cultura 

Educação Física e Jisportos 

08.46.2230 - Educação Física 

08.46.2232·-12-Contribuição a Comissão Central de 

Esportés 

3210.00-Subvenções Sociais • • • • • • •••• cr$90.ooo, oo. 

Farágra.fo único - O valor do crédito a ser aberto, mediante a aut.Q. 

rização deata lei, destinar-se-á exclusivamente para 

ocorrer de:spesas com a participação de Assis nos 422 -

Jogos Abertos do Interior; disputa do Troféu Ban dei�ag 

Tes; Final do Torneio Imprensa "Dente de Leite e Dent,;h 

nho", e dG'nnis pr ogramações esportivas da Comissão Ceg 

tral de Es:pontes até 31 de dezembro de 1 978. 

As des:;H;sa:3 com a execução da presente lei, correlí'ao 

por conta d.a anulação par cial das seguintes dotações 

orçamentárias.da Aaninistração 1\1unici:pal Direta, a sa

ber: 
2. GABINETE DO l?RE?EITO E DEPELTD�NCÍAS --��-- -- -

Coor denadoria de Educação F�sica,E�

portes e furismo. 
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08.46 

Educação e Cultura 

Educação Física e Despor tos 

08.46.22�30 - Educação Física. 

08.46.22'.32-43-l�:aterial Didático e Despor 

tivo 

_
g

_ -

3120.00-l�íaterial de Consumo • • • • • • cr$ 5. 000, 00 

08.46. 22�32-51-Desenvolvimento da Educação 

Física 

3131-00-Remuneração de Serviços Pes 

soais • • • • • • . • • • • • • • • • • • •• cr$ io.000, 00 

08.46.2��80 - Parques Recreativos e Des-
. 

portuos ... 

08.46.2282-52-Manutenção do Gin�sio de 

Es:pontes 

08. 

3120.00-Material de Consumo • • • • •• cr$ 5.000, 00 

4JL40.00-Material Permanente •• • • •• Cr$ io.000,00 

Bib lioteca Municipal 

Educação e Cultura 

Cultura 

08.48.2L�70 - Difusão 

08 • 48 • 2L� 7 2�40-Máq uinas, T.�Óvei� , e Ut e�;f_ 
li os 

4140.00-Material l2ennanente • • • • •• cr$ 10.000, 00 

08.48.2472-42-Manutenção da Uni dade 

3132.00-0utros Serviços de Tercei-

ros ••• • • • • • • • • • • • • • •• • • •• cr$ 10. ooo, 00 

08.48.2472-43-l\Taterial Didático e Despor

tivo 

3. 

3.03 

03. 

03.07 

4140.00-Material Pennanente • • • • • •  cr$ 20;000, 00 

DEI' ART.AliIENTO DE A,1JE'"INI S TRA

€}ã6 

Setor de Pessoal 

'Administraç â'o e Planejamento 

Administração 
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LEI NA 1 98Q, DE 24 DE AGOSTO DE 1 978 
- - - � - - - - - - - - - �- - -· - �· - - � � - - - � -

O)• 07 • O��l O - Administração Gera'.l 
j 

03.07.0212-40-Mág_uinas, M6veis e Instalações 
' 

.... 3 -' >  -

' 4140•0Q;lS.Mat·erial Perma.rtente •••• cr$ 20.000, 00 

" TOTAL DAS ANUL.AQOES •• � .cr$. 90.000, 00. 

Artieo 3A - Esta le:l. entrará em vigor na data de s ua publicação. 

Artigo 4Q - Revogam..-se as disposições em contrár:i:o. " 

Prefeitura Murü.cipaJ? de Assis, em 24 de agosto· de l 978.-

24 de agosto de 1978.-

CS/cs 

\t� ' 
Re.ina.J..do. Ju1. tonio. .Si.J..va 

.. 
,. 

Prefeito Municipal 
.... 

Diretor 

Diretor do DepartQ de ministração. 


